
PREFEITURA MUNICIPAL
CORDEIRÓPOLIS —

ESTADO DE SÃO PAULO
C. P,= 

SE,ne POL6a Cordeirópolis, aos 02 de junho de 1969.

Senhor Presidentes:-

Pelo presente, estou encaminhando à Vossa
R Senhoria, aqui anexo, o Projeto de Lei nº. 26/69 -P.M., desta data,

que dispõe sôbre a denominação de via pública.
Certo de estar agindo conforme, valho-me /

do ensejo, para apresentar-lhe os meus elevados protestos de esti-
mae distinta consideração. e

CAMARA MUN R zo.
ISIPAL DECORDEIRÓPOLIS age dox

Eneaiia à Comissão ds Justiça e Redação ORO SANCHEZ FELIX
refeito Municipal - 

"Sua Senhoria o Senhor
JAMIL ABRAHÃO SAAD.

MD.Presidente da Câmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS—- SP.

000



PREFEITURA MUNICIPAL E

CORDEIROPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Gr 
=PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS=SESIaSos CENTesmemeet

Projeto de Lei nº26/69 - P.M, - de /
02 de junho de 1969, que dispõe s8-/
bre a denominação de via pública.

.FELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópolis
prato de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por/- ei, i :

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou/
e êle promulga e sanciona a seguinte Leis-
Artigo 1º - Fica denominada Rua DOMINGOS MARTINS, a Rua "4" do Loteamer

to Municipal, Vila Nova Brasília.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga

das as disposições em contrários. ;

PREFEITURAMUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos dois dias do Mês
de junho do ano de mil novecentos e sessenta e nove, 1 9 69,

RR a NE ma Xá gseE No TELEFORO SANCHEZ FELI
“PrefeitoMunicipal

JUSTIFICATIVA

Estamos encaminhando o presente projeto de Lei, no sentido
de prestar uma homenagem, ao saudoso morador de Cordeirópolis, DOMIN-/
GOS MARTINS, que durante 15 anos foi colono destas terras, (época do /
Major Levy), e deu no transcurso de sua vida, dobrados esfêrços pelo /a progresso de Cordeirópolis, edificando um dos maiores prédios desta ci

Ê dade, quando era ainda pequena vila, com mais ou menos quarenta casas.
Por muitos anos ecupeu o cargo de sub-Delegado nesta locali

dade, e na Revoluçãode Izidoro Lopes, ocupou o cargo de Sub-Prefeito/
do Distrito de Cordeiro, hoje, Município de Cordeirópolis.

E falando em Distrito, foi DOMINGOS MARTINS, o primeiro a/
liderar o MOVIMENTO AUTONOMISTA de Cordeirópolis.

Nêste Sentido, nada mais justo, que prestássemos uma home-
nagem a êsse ilustre Cordeirópolense, dando o seu nomeauma de nossa/
Tuas. re ). ad e E EAR

; TELEFORO SANCHEZ FELIX
CAMARA MUNICIPAL IDE CORDEIRÓPOLIS De RR

a Cica reop E = ERA GAMARA MUNICIPAL IDE CORDEIRÓPOLIS

APROVADO em JE. discussão, Er
| APROVADO e discussão.

Sessão de ATdes.    BM ros09. Sadsdacnê 14 d Amo | da oo,



 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação

Nós, os membros da comissão de Justiça e Redação,

apreciando o projeto de lei nº26/69 que dispõe sôbre denominação

de rua, somos de parecer favorável à sua aprovação.

E aa 17. funho. 1969.


